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Licitacôês e Contratos

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

EDTTAL No Oít/2024
AVTSO DE OTSPENSA OE LTCTTAçÃO

Retificação'

A Câmara Municipal de Oêodápolis, em conÍormidade com o art. 75 § 3' da Lei Fedêrâl no

14.'13312021 toma público que a AdministraÉo prêtende realizar Dispensa Presencial, com
critério de iulgamento pelo mênor preço.

Objeto: Contratação de empresa para o forneciÍnento de Ínateriais de consurno - tipo:
Gêneros alirnentÍcios, rnateriais de limpêza, copa, cozinha e utensílios - pÍonta entrega, para
uso interno da Câmara Municipal de Deodápolis-

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no pÍazo de 03 (três) dias
úteis, oportunidade em que a Administraçáo escolherá a mais vantajosa. Propostas deveráo
ser encaminhadas a este ÓrSão 4e_-9--d!a!0-4C-jCnho de 2024. data da fase de lances
presencial com início às '10:00hrs na sêde do Orgáo localizada no endereço dêclinado no
Íodapé.

O valor estimado dos produtos e seÍviços é de R$ 15.000,78 (quinze mil reais e setenta e
oito centavos).

As propostas podêm sêÍ apresentadas pÍesencialrÍrente na sede do Órgáo, das 07:00 às
13:00hrs ou pelo e-mail camaradeodaoolis@qmail.com, devendo os interessados alentarem-
se à data e horário da fase de lances prêsêncial, oportuniílade na qual devem c.mprovar
habilitaçáo jurídica/Íiscal.

Deodápolis-Ms, 03 de junho de 2024.

Gilb€Éo Dias Guimarães
Presidente da Cemara Municipal de Deodápolis

Rüa Jonas F.rr€ira de ArâúF, n" 73& Ccntro - Dcodqrolis MS, CEP 79-790{q) - Fone: (67) :I4a8-r8ss
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MunicÍpio de rreodápolis - MS
Oiáíio Onciâlâssinado digitalÍnente conÍoíme MP n0 2.200-2, de 2ool, e tei 14.063, dê 2O2o. gardntindo autenticidade, validôde juídká e intêgÍidâdê.

Rêtificaçáo
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Contrataçáo de empresa para aquisição de materiais de consurno - tipo: Gêneros alimentícios,

materiais de limpeza, copa, cozinha e utensílios - pronta entrega, para uso interno da Câmara

Munacipal de Deodápolis.

2. FUNDAiIENTAçÃO DA CONTRATAçÃO

A contrataÉo de uma empresa especializada no Íornecimento de materiais de consumo para

a Câmara Municipal de Deodápolis é fundâmêntal para garantir o pleno funcionamento das

atividades adminastrativas desta importante instituiçáo pública.

A conslante operacionalidade da Câmara demanda um abaslecimento regular de diversos itens

essenciais, corno gêneros alirnentícios, materiais de limpêza, utensílios de copa e cozinha,

entre outros. Esses mâtêriais sáo indispênsáveis para manter a higienizaÉo dos ambientes,

proporcionar condições adequadas de trabalho aos servidores e vereadores, ê cumprir os

rigorosos padrÕes de higiêne e segurança estabêlecidos pelas normalivas vigentês.

A necessadade de Íeposiçáo do estoque é evidente, considerando o consuÍTro regular desses

materiais e a importância crucial de rnanter um ambiente de trabalho limpo e organizado. Além

disso, a aquisiÉo desses maleÍiais representa um investirnento na saúde, segurança e

qualidade de vida dos envolvidos nas atividades legislativas, contribuindo para a eficaência e

eficácia das operações diárias da anstituiÉo.

desenvolvimento das atividades cotidianas do Poder Legislativo Municipal

Rua Jonas FcrÍtiÍa dê Araújo, n' 7J8, CÊírt.o - D.odápoli§-Ms, CEP 79.790,000 - Fon.: (64 3á,$-l
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i{uni(ípio de O€odápolis - M5
DiáÍio Oficialas§nado digitôlínente conloímê üP ne 2.20G2, dê 2001, e Lei 14.061, de 2020, gaÍantindo autenticadade. validade juÍÍdica e intêgndade

B
TERMO DE REFERÊNCIA (aÉ. 60. inciso Xxlll da Lei í4.í33/202í)

1. DO OBJETO

Dessa forÍnâ, a contrataçáo de uma empresa especializada, com expêrtise comprovada no

ramo, é imprescindível para atender às especificidades e exagências da Câmara Municipal dê

Deodápolis. Essa empresa deve ser @paz de prover produtG de qualidade e garantir um

abastecimênto regular, assêgurando um ãmbiente de trabalho âdêquado e propício ao
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3. oESCRTÇÃO DA SOLUçÂO

Considerando-se a fundarnentaÇáo da contrataçáo elencada no tópico anterior, lem-se que a

soluÉo parEr as questôes propostas seÉ a contrataÉo de empresa para fomecirnênto do

serviço, conforme cotaçáo de preços e prazo de fomêcirnento elencâdos no ETP, sugêrindo-se

que o presente pÍooedimento tramite através de Dispensa de LicitaÉo, pois o valor médio

enquadra-se nos valores estabelecidos em Lei e a adoçáo de outra forma de tramitação se

tornaria excessivamentê oneÍosa se consideralTnos a primazia do princípio da eficiência

administrativa.

4. OS REQUISITOS DA CONTRATAçÂO

4.'l A empresa interessâda em particapar do certame deverá atender aos seguintes requisitos

a) Entregar os produtos no prazo especmcado em contrato, anuindo com a garantia mÍnima

prevista;

b) Realazar a entrega dos produlos, sem ônus maiores que os previstos contratualmente;

c) Comprovar registro e regularidade fiscâl da pessoa jurídica;

e) Arcar com os encargos sociais da máo de obra envolvida e com todas as despêsas coírelatas

(alimentaçáo, hospedagêm, transporte) à prestaçáo dos sêíviços:

0 Deverá manteÍ e @mprovar a ÍnanutenÉo das mesmâs condições exigidas para habilitaÉo,

durante a vigência do contrato-

4.2 Na data fiÍmada para comprovaÉo da habilitação juridica, dêveÍão os licitantês

intGresaados apresentar em snvelope lacrado ou encaminhar por e{nail os seguintês

documentos:
rHQtt

'c.
a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitantei

b) Certidão Negativa de Debito junto a Fazendâ Estadual da sede do licitante;

c) Certidáo Negativa de Débitos Gerais junto a Fazenda Municipal da sedê do licitante;

^_ o
\9gQ_ D-

t,

itcJT

d) CeÍtificado de RegulaÍidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dê Serviço - FGTS,

demonírando situaçáo regular no cumprirnento dos encargos sociais instituídos por lei;

Rua Jonas FtlTdra dc Aràújo, n" 7J& Ceotro - Deod.ípolis-Ms, CEp 79.790-{»0 - Fone: (67) 344&1855

l,lúniclpio de D€odápolis - MS

Diâío (mcaôlôssinâdo digatalm€nte conÍoíne MP ne 2.200-2, dê 2001. ê tei 14.063, dê 2020,garantindo âutenticidade, valadadejuídica e integ.idade
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e) Certidâo Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida através do site do Tribunal Superior

do Trabalho - www.tst.govbr, conforme lei n.' '12.44Q12011,

| - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou crntratar com a AdministraÉo Pública;

ll - o ênquadramento na condiÉo de microempresa e empresâ de pequeno porte, nos termos

da Lei Complernentar Federal n" 12312006, quando couber;

lll - o pleno conhecirnento e aceitação das regras e das condiçóes gerais da contrataçáo,

constantes do procedimento;

lV - o cumprimento das êxigências de reserva dê cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal no 8.213, dê 24 de julho

de '1991, se couber: e

V - o cumprimento do disposlo no inciso Vl do art. 68 da Lei FedeEl n" 14j3312021.

s. EXECUçÃO DO OBJETO:

5.1 Durante a execuçáo do contrato, a CONTRATADA deveÉ:

a) Atender prontaÍnente às solicitações da CONTRATANTE, na orientãçáo e acompanhamenlo

ao Setor de licitações, conforÍne Termo de ReÍerência;

b) Entregar os produtos, de acordo com as especificaçôes contidas neste Termo de Referência;

c) Apresentar nota fiscal acompanhada pelâs CertidÕes de Regularidades Fiscais e

Trabalhistas;

d) lndenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a leÍceiros, por açáo

ou omissáo na prestaÉo dos serviços ora contratados;

e) Náo transêrir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contrataçáo, sâlvo rnediante

prévia e expressa aúoriza€o da CONTRATANTE;

0 ManteÍ durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitaÉo e qualificaçáo

exigidas;

g) Prestar as inform4ôes e os esclarecirnentos solicitados pelo CONTRATANTE:

Rua Jonas Fcrrtüa d. Araúir, Ír' 7J& C.úrro - D.oAt,olb-MS, CEP 79.79(Hm - Fon.: (67) :!|/lA-1455

a lúu
...,o
-ir.rrt)L -9

lis'

oiárto ofci.l Ektrôni.o do r{unicípio dê Dêodápolis Íêrça_f.iíâ, 04 dê iunho dê 202{

B
A empresa interessada deverá ainda apresentar as aeguintes dêclarações, nos termos

do Decrêto Municipal no 0í9/ã)23 de 07 de fevereiro de 20í3:

Municípao de Oeodápolis - Ms
DiáÍio Oficial assinôdo dagit lmênte conforÍne l{P ne 2.20G2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garôntindo autênticldôdê, validade juíidicô e intêgÍdadê.
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5.2. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

a) Será responsável pela observáncia às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais

normas legais, direla ê indirêtamente aplicáveis ao contrâto;

b)Atestar as notas fiscais/Íaturas, por servidor competente;

c) Responsabilizar-se p€la lavratura do rêspectivo conlralo, c.om base nas disposições da Lei

no 14j3312021 e suas aheÍzrçóes;

d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desêmpenhar seus

serviços dentro das normas do contrato;

e) Efetuar o pagamento à empresa a ser mntratada dê acordo com o preço, os prÉzos e as

condiçÕes estipuladas na licitaÉo, no contrErto e Proposta da empresa;

D Relacionar-se com a CONTRATADA diretarnente ou através de preposto por ela credencaada;

g) Acompanhar, fiscalÉaÍ e avaliar os serviços prestados;

h) Fomecer todas as informaçóes, orçâmênlos estimativos, demais documentos, e rnateriais

necessários para possibilitar a consecuçáo dos serviços à contratada, sob pena dê prejuízo no

cumpriÍnento dos pÍztzos legais exigidos nos procedirnentos licitatóÍios.

6. OO LOCAL DA PRESTAçÃO OO SERVIÇO, DA ENTREGA DOS EQUIPAUENTOS E

cRlTÉRros DE AVALTAçÃO

6.1 . A entrega dos prodúos se daÉ na sede da contE ante.
Rua Joías Fd'rrira dc ArôúF, n' 738, Ccrtro - DcodiipolÊ-Ms, CEP 79.790-000 - Fone: (67) 344&1855

u tltr
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DiáÍio Offdd Ebtnônico do nulrkipio dê Detoóápolis TêGâ-r.irà. 04 dê juúo dê 2024

h) Executar Íielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma quê os serviços

a serem executados mântenham todas as especificações técnicas e qualidadês exigidas pelo

Tribunal de Contas do Estâdo do Estado de Mato Grosso do Sul, Tribunal de Contas da Unaáo

e demais noÍmas apliévêis à especie, cumprindo todas as espêcincâçõês estabelecidas neste

Terrno de ReÍerência.

i) Utilizar de forma privativa e conÍidencial, os docurnentos fomecidos pela CONTRATANTE

para a execuçáo do Contrato.

j) Manter a CONTRATANTE inÍormada sobre o andaÍnento dos sêrviços, comunicando-os

sempre que se registrarem oconências extraoÍdinárias.

GESTÃO DO CONTRATo; CRITÉRIoS DE TTEDIçÃo E PAGATENTo; MoDo DE

SELEçÃO DO FORNECEDOR

Municlpio de O€odápolis - líS
Diário Oficial assinado digitâlmeôte conÍoín€ MP no 2.200-2, dê 2001, ê tei 14.06l. de 2020, gaÍantindo aut€íticidôdê, validôdê juídkô e integÍidade.
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6.2. As propostas apresentadas serão julgadas pêlo rnenor preço global, em razão das
especiÍicâçÕes lécnicas da prestação dos serviçosi

6.3. Aavalaaçáo da qualidade dos produtos e serviços sêÍâo atestadas por Servidor deste órgáo
através da aposação de confirmação junto às notas fiscais de entÍega dos produtos e prestaÉo

de serviços, além de outros meios de afuriçáo da qualidade dos serviços eÍetuados.

7.DO PRAZO DE EXECUçÂO E DA V|GÊNC|A

7.1. O período de vigência da presente será dará de forma imediata após a assinatura do

contrato e estará vigente até o rÍÉs de dezembro de 2024, podendo este ser rescindido ou ter

seu prazo prorrogado na foÍÍnâ da Lei no '14133no21 e alterErçóês posteriores.

8. ACOiTPANHAiiENTO, EXECUçÃO E FTSCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

8.1 . A Íiscalização do presente Contrato será exercida por um repÍesentante da Administração,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçáo do contrato e de tudo

dará ciência à AdministraÉo;

8.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA dêverá manter

preposto aceito pêla CONTRATANTE, para representá-la adminislrativamente sempre que for

necessário,

8.3. A comunicaÉo entre a fiscalizaçáo e a contratada será realizada através de

conêspondéncia oficial e anotâçóes;

8.4. Todos os atos e instituições êmanados ou emitidos pêla fiscalização s€rão considerados

como se fossem praticados pelo Contratanle.

9. DO VALOR ESTIiIADO

anexa ao ETP

U Ét.
DE

Rua Joías Ftl'Íeire dc ÂraúF, Ír' 7J8, C.nrro - Deodápolb-Ms, CEP 79-7x)-lxl0 - FonÊ: (67) 344&1855

ilunidpio de Oeodápolis - Ms
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O valoÍ máxirno disponível da presente despesa é de R$ 12.912,85 (doze mil, noveoentos

e doze reais ê oitenta e cinco cenlavos) a seÍem pagos de Íorna parcelada, mensalmente pelo

prazo de execuçáo dos serviços, após entrega dos serviços, conforme pesquisa de preços
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,IO. DA DOTAçÃO ORÇAi'ENTÁRIA

10.'l As despesas deconentes do serviço, objeto desta licitaçâo oconerá à conta dos recursos

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Deodápolis/Ms a ser estabêlecido pelo

setor de contabilidade de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público -
MCASP

11. DA FORMA E CONDTÇÔES DE PAGAi'|ENTO

1í.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante crédito em conta corrente

em nome da empresa bmecedora, na instituiçáo bancária apontada pela rnesma.

11 .2- PaÍa pagamento, a empresa deveÉ apresentar a nota fiscal e/ou faturâ do(s) produto (s)

e serviço(s) entregue(s) devidarnentê atestada, de ac.ordo com o respectivo empenho, devendo

ser emitida êm nome da Câmara Municipal de Deodápolis/Ms e conter o número do empenho

correspondentê.

11.3 - Além da nota fiscal e,/ou fatura do (s) serviço (s) êntregue (s), a (s) empresã (s) deverá

(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do contrato) os seguintes documentos:

a) Prova de Regulaídade para com a Fazenda Federal da sede do lacitante;

b) Certidáo Negativa de Debito iunto a Fazenda Estadual da sede do licitante:

c) Certidão Negativa de Débitos Gerais junto a Fazenda Municipal da sedê do

licitante;

d) Cêrtincâdo de Regularidade relaliva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, dernonstrando situaÉo regular no cumprirnento dos encargos sociais instituídos por

lei;

e) Certidáo Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, emitida através do sitê do

12. DAS SANçOES

12-1. Pelo descumprimento da obrigaçáo assumida, câracterizado pela recusa da fom

Rua Jonas Fenrira de Aíaúio, n'738' Cenrm - Deodii,polis-Ms, CEP 79.790-000 - Fone: (67) 3448-1855

aMl,

.l'r,. *"-55-

üunicípi,o dê Deodápolis - f4S
Diáíio Oliciâl as§íôdo digilalmente conÍoÍÍne MP n, 2.20G2, dê 2001, e tei 14.063, de 2020, garàntindo autenrkidade, vatidôde iuíídirâ € integÍidãde

oa

Tribunal Supêrior do Trabalho - uru v.tst.gov.b( conforme Lei n.o 12.44012011.
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em assinar o contÍato, aceitar ou relirar a nota de empenho ou documenlo equivalente fora do
prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidarnente informados e aceitos,

ficará a Íomecedora, sujeito às seguintes penalidadês a juízo do órgáo usuáridaderente ou do

Departamento de Licilaçâo no que lhe coubêr:

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;

b) Suspensâo temporária de pârticipaçáo em licitaÉo e impedimento de contrâtar com a

administÍação por prazo náo superioÍ a 05 (cinco) anos.

c) As sançóes previstas nos incisos anteÍiores poderáo sêr aplicadas cumulativarnente.

12.2. Por atraso injustificado na execuçáo do contÍato:

a) Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaÉo em atraso

até o décimo dia;

b) Rêscisáo unilateral do contrato após o décirno dia de atraso.

12.3. Por inexecuÉo total ou execução irregular do contÍato de Íomecirnento ou de prestaÉo

de serviço:

a) Advertência, por escrito, nas fattas leves;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor conespondente à parte náo cumprida ou da

totalidade do fornecimento ou serviço náo execúado pela fomecedora;

c) Suspensão tempoÉria de participação em licitaçáo e impedirnento de contratar com a

administraçâo por prazo náo superior a 05 (cinco) anos.

d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contrzttar com a Administraçáo Pública,

enquânto perdurarem os Ínotivos delerminantes da puni{Éo ou até que sêja prornovida a

reabilitaÉo perante a própria autoridade quê aplicou a penalidade.

e) A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b", poderá ser aplicada juntamentê com as

sançõ€s previstas nos incisos "a", "c" e "d'do subitem acima, sem pre.juízo da rêscisáo unilateral

do instrumento de ajusle por qualquer das hipóteses prescÍitas nos art. 77 a 80 da Lei n.o

8.666/93.

12.4. ApresentaÉo de docurnenlaÉo falsa, nâo rnânutenÉo da proposta e comelimenlo de

ftaude fiscal, acarretaÉ sem preiuízo das dernais cominaçóes legais:

a) Suspensáo tempoÉria de participaçáo em licitaçáo ou impêdirnento de contratar com a

Administraçáo, náo superior a 05 (cinco) anos e descredenciamento do Cerlificado de Registro

Cadastral.

b) A empresâ que náo recolher ãs multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de

Ruâ Joías FerÍeira de Araújo, n' 7J8, CentÍo - Deodápolis-Ms, CEP 79.710-{}00 - FoDe: (64 :1444-1855 c |lu

-Êl.N
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CÂMARA MUI{ICIPAL DE DEoDÁPOLIS
Estâdo de Mato crosso do Sul

05 (cinco) dias úteis contados da notiÍicaÉo ensejaÉ também a aplicâÉo da pena de

suspensáo temporária dê participaçáo em licitaÉo ou impedimenlo de contratar com a
Administraçáo, enquanto náo adimplida a obrigaçáo.

12.5.Fica garantido a fomecedoÍa o direito prévio da citaçáo e de ampla defesá, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato.

12.6. As penalidades sornente podeÍão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade

competente, mediante aplicaçáo do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias

fundamentadas em fâtos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensáo da Administração

da aplicaçáo da pena.

Deodápolis-Ms, 03 dê junho de 2024.

Paulo de Souza Filho
Membro Equipe de Planejamento

Diomar Rib€iro Pedroso
Membro Equipe de Planejamento

Rüa Jonas FêrrEira de Araújo, n" 738, Cenrro - Dêodápotis-Ms, CEP 79.790-mO - Fone: (67) 344&1855
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cÂnL{L{ MUTNTcIpAL DE DEoDÁpor-Is
Esrado de Mato Grosso do Sul

ANEXO II

OU614R,qçÃO OE CI]MPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

I'ÂRILTTAÇÂO

DtsPENsA DE LTCTTAçÃO N" O1O/2O24

PROCESSO UCrrAÍóRrO N" 016/2024

(endereço completo), por intermédio de seu

repíesentante legal, infra-assinado, OECLÁRA exprêssàmente que cumpíe plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no Edital e no Termo de Referência, estando ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteíioíes.

de de 20

AssinatuÍa do íepresentante leEal da empíesa

(nome e númeÍo da identidade)

Obs.: Esta dêclaração deverá ser entíegue juntamente com os documentos de HASIUTAçÂO pelo licitante que

foí convocado pelo (a) pregoeiro (a).

No caso de Microempresa oú Pêqueno Porte, utilizar o têxto abaixo

Para fins de participação na licitação (indicar o n e do edital) a (nome da empresa), CNPJ ns- sediada

(ende.eço completo), DECLAnA sob pena da lei que, até a presente data inexistêm fatos impeditivos para a

sua habilitação, nos termos da Lei Complementar n-' 123/2(Xr6, estando ciente da obíigâtoriedâde de dêclarar

ocorrências posteriores.

Rua Jonas F.rÍriÍa de Araújo, n" 738, Cênrro - Dcodápolis-Ms, CEP 79.790-000 - Fone: (G7) :!l4A-1855
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CÂIyT]{TT{ MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO m

DECLARAçÃO DE IDONEIDADE

DtSPENSA DE LrCrrAçÃO N'010/2024

PROCESSO LrCrrÂTóRrO N" 01612024

EDTTAL Ne 011/2024

da Empresa) CNPJ/MF(Nome

Ne sediada Endereço

Completo), DECIARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Daspensa de Licitação n9 nstaurada pela Câmara Municipal de Deodápolis - MS,

quenão fomos declarados inidôneos para licitar ou contrataí com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente-

(Locale Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da êmprêsa proponente e carimbada com o

númeío do CNPJ.

Rua Jonas FerÍrira d. Araújo, n" 738, Ceírro - Dêodápolis-Ms, CEP 79.790-{Xr0 - Fone: (67) 344&1455
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CÂMARA MTJNICTPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FATOS SI'PERVENIENTES IMPEDITryOS

DTSPENSA DE LTC|TAçÃO N" O1O/2024

PROCESSO LrCrÍATóRtO N" 01612024

EDTTAL Ne 01112024

A Empresa CNPJ N.e

(endereço

Bairro- Cid - neste ato

Ne_
rêpresentada por seu

píoprietátiol só(io-gêrente ou representante por procuração, o Sr

bíasileiro, (estado civil

profissão- portador da Carteira de ldentidade ne_- SSP- inscÍito

no CPFIMFsobone no uso de suas atribuiçóes letais, declaÍa

que a Empresa acima mencionada, compromete-se nos teÍmos da legislação infoÍmaí a qualqueí tempo, sob

as penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação, decorrente da Disp€nsa

de Ucitação ns 0 10/2023.

de 20-.

ne do CPF

eNsR

a fíl u
Í -l

orCC4i! N

L CaÍimbo Padronizado CNPJ l

Rua Jooas Ferreira de Aiaújo, n' 7J& C.nrÍo - Dcodápolis-Ms, CEP 79.790-000 - Fon.: (67) 3/ü&1855
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completo)-
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Assinatura do(a) representante da Empresa

Nome:_
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXOV

DECTARAçÃO DE OBSERVÂNC|A AO ART. 7, INCISO XXXlll, DA CARTA MAGNA

DtSPENSA DE UCtrAçÃO N" O1O/2O24

PROCESSO UCTTATóRtO N' 016/2024

EDtrAt Ne 011/2024

(Nome da Empresa) CNPJ/MF NS

sêdiada (Endereço Completo),

DECIARO que não possuímos, em nosso Quadío de Pessoal, empregados menoíes de 18 (dezoito) anos em

tíabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a panir de 14 (quatorze)anos, em observância ao art. 68, Vl, dâ Lei Federal ne 14.133/21,

bem como ainda em observâncía ao art. 7e, inciso )«Xlll, da Carta Magna.

(Locâle Oata)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

o85

1. Esta declaraçâo deverá ser emitida em papel ümbrado da empresa pÍoponente e carimbada

com onúmero do CNPJ;

2. Se a empÍesa licitante possuir menoÍ€s de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Rüa Jonas F.rrrira de Araújo, n" 7J8, Ccntro - D.odápolb-Ms, CEP 79.79O-ülO - Fonr: (64 3/UA-185S
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CÂMARA MI.]NICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO VI

DECLAIL{ÇÃO DE VÍIYCULO EMPREGATiCIO

DtsPEÍ{SA DE LlCtrAçÃO N' 010/2024

PROCESSO LtCrrATóRrO N' 01612024

EDTTAL Ne 01112024

(Razão Social) CNP.J/MF NS

sediada

(Endereço Completo), DECLARA, sob

as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade

_ne- instaurada pela Câmara Municipal de Deodápolís - Mt não integra nosso corpo

social, nem nosso quadro funciooal empíegado público ou membío comissionado de órgão direto ou indireto

da Administração Municipal.

Por sêrverdade, firmamos o presente.

Data

Local

Nomê do dêclarante

RG

CPF

OBS. Esta declaíação deverá seí emitida em papel timbÍado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPI

Rua JoÍas Ferr€ira deAraújo, n" 738, Centro - D.odápolis-Ms, CEP 79.790-&m - Fone; (67) 344&1855

t,uniclpio d€ Mápolis - tts
Diário oficialassinado digitalment€ confome MP na 2.200-2, de 2001, e L€i 14.063, de 2020, garantindo ôutenticidad€, vôlidâde juídi(a e integíidade
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ANEXO Vll

DECLAIIT{ÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESÁRIO

INDIVIDUAL OUEMPRESA DE PEQUENO PORTE,

DTSPENSA DE LTC|TAçÃO N" O1O/2O24

PROCESSO UCTTATóR|O Í{' 016/2024

EDTTAL Ne 01112024

Modelo de DeclaÍação de Enquadrame o em Regime de Tributação de Microempresa ou Emprêsa de

Pêquêno Po.te. (Na hipótese do Íicitante ser ME ou EPP)

{Nome da empresa inscrita no CNPJ ne-
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a portadoí(a) da Carteira

de ldêntidâdê np e CPF ne para Íins de

habilitação, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empÍesa, na presente data,

é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do arti8o 3e da Lei complemeôtar ne 123 de 14112120o6;

( ) EPP - fMPRESA DE PÉqUEÍ{O PORTE, coníorme lnciso ll do artigo 3e da Lei Complêmêntar 123, de

74172120r6, alteíada pela Lei Complementar ne 155 de 27 de outubro de 2016.

( ) COOPERATIVÀ conÍorme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007;

( ) MICROEMPREENDEIX)R INDMDUAL - MEI, conforme an. 1B-E, §2', Lei Complementar
n". 12y2.006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do artigo 39, parágrafo 4e da Lei

Complementar n-" 123, de ,4la2l2ú6.

(Locale data)
Mrr

(RepÍesentante legal)
i Ít.

ô

DÊ
Obscrvaçâol

1. Assinalar com um "X" e coDdiçào da eopresâ.

2. Esra declatração deverá seÍ enviâdâ iunio à documeotação de habilirâçà pela empÍ€§à que foi coovocada pelo(a)

prego€iro(a) e que pÍêreode ser beneficiado lesta licitação pela Lei Complementar 12y2006.

Rua Jonas FüEira dr Araújo, n" 7J8, Ccnrro - D.odápolis-Ms, CEP 79.790-000 - Fone: (67) 3448- 1855
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ANEXO Vm

MINLIIA DE CONTRTdITO

otsPENsA DE LrCrrAçÃO N' 010/2024

PROCESSO LrCrrATóRtO N" 016/2024

EDTTAL Ne 011/2024

MTNUTA DO CONTRATO N" ...........12024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM ENTRE A MUNICIPAL DE
OEODÁPOLIS E A EMPRESA

I . CONTRATANTES: 'CÂMAFIA IIUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - IIS", Pessoa Jurídica de
Direito Público lntemo, com sede na Rua Jonas Ferreira dê Araujo n" 738, centro de
Deodápolis,/Ms, inscrita no CNPJ/MF sob o no '15.905.565/0001-95, dorâvante denominada
CONTRATANTE e a empresa com sede a
Rua/Av................-.-.... no.........., Bairro........-...........,. nacidadede... - MS, inscrita
no CNPJ no ..................-.........., denominada CONTRATADA. REPRESENTANTES:
Representa a CONTRATANTE o Presidente da Mesa Diretora da Câmara o Sr, Gilbêrto Dias
Guimarãês, brasileiro, casado, portador do RG no .........., e CPF no .............., residente ê
domiciliado sito à ...... ... ...... ....., e a CONTRATÂDA o Sr..,,......,..,,...., brasileiro, casado,

, portador do RG. na cidade de

ll - DA AUTORIZÁÇÁO E LICITAÇÂO: O pÍêsêntê Conkato é cêlebrado em dêcorrência da
autorização do Presidente da iresa Diretora da Câmara, exarada em dêspacho constante
do Processo Licitatorio no XXX/XXXX, geÍâdo pela Dispensa de Licitação n" XXX/XXXX,
quê faz parte integrente e complementar deate Contrato, como se nele êstivesse contido.

lll - DA FORMA DE EXECUÇÃO: indiÍeta.

lV - OO FUNDAiiENTO LEGAL: O presenle Contrato é regido pelas cláusulas e condiçóês
nele c.ontidas, pela Lêi no. 14j3312021 e alterações posteriores.

CTÁUSULA PRIUEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA se obriga a fomecêr a CONTRATANTE, os seguintes pÍodutos, conforme
especificaÉo do Termo de Referência, vinculado ao processo licitatório no XX)UXXXX:

Rua Jonas FcrÍeÚa d. Araúio, n' 7J8, Ccnúo - Dcodápolb-Ms, CEP 79-79(Hm - Fonr: (67) :i,l,l& 1855 Oir

residente e domiciliado à rua
no edoCPF no

aMa
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lruniclpio d€ O€odápolis - MS
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CÂMARA MUMCIPAL DE DEODÁPOLIS
Estado de Mato Grosso do Sul
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CúUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

A respêctiva contrataçáo terá sua vigência a partir do dia da assinatura do contrato com
fornecimenlo até o dia 31 de dezembro de 2024, caso o saldo licitado náo se encerre
antecipadamente-

CLÁUSULA TERGEIRA - DO PREço E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Dá-se a este contrato o valor total de R$............ (......... ... ..) para o fomecimento dos
produtos e prestaçáo dos serviços, objeto previsto na cláusula primêira, sendo pagos
em . . . . . . . . . . . . . . . , , . . . ( . . , . . . . . . ) parcelas mênsais de R$...............( - .........) rnediante a emissáo de
Nota Fiscal de fomêcirnento, Os pagarnentos estaráo condicionados, ainda, à comprovaÉo,
pela CONTRATADA, de estar em dia com as obrigaçôes perante o FGTS, Tributos FedeÍais e
Trabalhistas, mediante a apresentaçáo das Certidões em plena validade.

CLAUSULA QUARTA . OIREITOS E RESPONSABILIDADES

Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, exeÍcer ampla, irrestrita e permanente fiscalizaçáo de
todas as Íases de cumprimento do presente contrato, e, o CONTRATADO declara aceitar,
integralmente, todos os nÉtodos e procêssos de inspeÉo, veriÍicaÉo e c.ontrole a serêm
adolados pelo CONTRATANTE.

§ 1'- O CONTRATADO assume, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela
idoneidade e pelo comportarnento de seus empregados, preposlos ou subordinados, ê, ainda,
por quaisquer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a teroeiros;

§ 23 - Os danos e preiuízos seÍáo ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contado de notificaçáo administraüva ao CONTR TADO, sob pena
mutta;

§ 30 - O CONTRATANTE náo responderá por quaisquêr ônus, diÍeitos ou obrigaçóes
vinculadas à lêgislaÉo tributária, trabalhista, previdenciária, securitária, ou indenizaçÕes civis
decorrenles de acidente de tÉnsito durantê a execuçáo do presente contrato, cujo cumprirnento
e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao CONTRATADO;

§ 40 - O CONTRATAI{TE náo responderá por quaisguer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com lerceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente contrato, bem
como por qualquêr dano causado a lêrceiÍos em decorrência de ato da contratada, de sêus
empregados, prêpostos ou subordinados:

§ 5o - O descumprimento, totâl ou parcial, de qualquer das obrigaçóes ora estabêlecidas,
su.ieitará a Contratada as sançó€s previstas na Lei Federal n.o 14.13312021 em sua atu
redação, garantia prévia e ampla deÍesa em processo administrativo;

7

üê

6lí:q

Rua Jonas FerÍriÍâ de Araújo, r'7J8, C.oü! - Deodápolis-Ms, CEp 79.79(HXl0 - Fotre: (67) :H4&1 .6q

MunicÍpio de D€odápolis - MS
Diáíio Oficiâlâssinado digitalmente conÍoÍÍn€ MP nr 2.20G2, de 2001, e L€i14.061, de 2020, garanindo ãuteoücióôde, validade iurídica e integridade
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CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Esrado de Mâto Grosso do Sul
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cÂT,IlqIL{ MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS
Estâdo d€ Mato Grosso do Sul

A rescasáo do contrato poderá ser:

DA INEXECUÇÂO E DA EXTINÇÁO DO CONTRATO

A inexecuçâo total ou parcial do contrato ensejará a sua extinÉo com as consequências
contratuais e as prêvistas êm lei, com fulcro no Tilulo lll, Capítulo Vlll da Lei n. 14.'13312021,
nos seguintes modos:

| - determinada por ato unilatêral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de descumprimento
decorrênte dê sua própria conduta;

ll - consensuâ|, por acrrdô ênlrê as partes, por conciliaÉo, por rnediaÉo ou por comitê de
resoluÉo de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo:

lll - determinada por decisáo arbitral, em decorrênciâ de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisáo iudicial, § 1o Constituirão motivos para e)úinÉo do contralo,
a qual deverá ser Íonnalrnente Ínotivada nos autos do processo, assegurâdos o contraditório e
a ampla defesa, as seguintes situaçóes:

| - náo cumprimento ou cumprirnento inegular de norÍnas edilalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificaçÕes, de proietos ou de prâzo6;

lV - decretaÉo de falência ou de insolvência cival, dissoluçáo da sociedade ou Íalecimento do
contratado:

contrato;
2 M,.

,c
'| -_1!.a. $t!- l, D_Rua Jonas Ferrcira deAÍaújo, Í" 738, Ceno.o - Deodápolis-Ms, CEP 79.790-Om - Fone: (67) 3448-1

üunicípio de Oêodápolis - l.!5
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§ 60 - O valor das multas corÍesponderá à gravidade da infraÉo, até o máximo de 2%
(doas por cento) do valor do contrato, ressalvada a multa paÍa o caso de extinção do contrato,
prevista na cláusula quinta;

§ 7' - As multas previstas nesla cláusula não tem caÉler compensatÓrio e o seu
pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de peÍdas e danos deconentes
das inÍraçÕes cornetidas;

§ 8" O CONTRATADO declara com a assinalura do presente contrato ter conhêcimento
das cláusulas exorbitantes que regem os mntratos celebrados com a Administraçáo Pública, os
quais aplic€lÍTFSe integralÍnente ao presente documento-

CIÁUSULA OUINTA . DA RESCISÃO

ll - desatendirnento das determinaçóes rêgularês emitidas pela autoridade designada para
acompãnhaÍ e Íiscalizar sua execuçáo ou por autoridade superior;

lll - atteraçáo social ou rnodificaÉo da Íinalidade ou da estruluÍa da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;

V - caso fortuito ou força rnaior, regularrnente comprovados, imp€ditivos da execução do
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Vl - atraso na obtençáo da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteraÉo
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no pÍazo previsto;

Vll - atraso na liberaçáo das árêas sujêitas a desapropriaÉo, a desocupaÉo ou a servidão
administrativa, ou impossibilidade de liberaÉo dessas áreas;

Vlll - razÕes de interêsse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contÍzltante:

lX - não cumprirnento das obrigaçõês relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicÉrs, para pessoa com deficaência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

§ 2o O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigaçô€s legais e/ou contratuais
assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo,
independenternente de aviso, interpelaçáo judicial e/ou extraiudicial.

§ 3' A extinçáo por ato unilateral do CONTRATANTE sujêitaÉ a CONTRATADA à multa
rescisória de alé 1oo/o (dez por cento) sobre o valoí do saldo do contralo existenle na data da
eíinÉo, indep€ndenternente de outras penalidades.

§ 4o Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da eíinÉo contratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal previsla no parágrafo anterior, esta valerá
como mínimo dê indenizaçáo, na forrna do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

§ 50 Aeíinção determinada por ato uniláeral da AdministraÉo e a extinçáo consensual deveráo
ser precedidas de autorizaÉo escrita e fundarnentâdâ da autoridade competentê e reduzidas a
termo no respectivo processo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAçÂo Do coNTRATo

Dentro do prazo regularnêntar, o CONTRATANTE providenciaÉ a publicaÉo do resumo do
presente contrato, no Diário Oficial do Municipio e afixado no mural de avisos da Cârnara
Municipal de Deodápolis - MS,

CúUSULA SETIUA. Dos TRIBUToS E DESPESAS

Constituíra encargos exclusivos do CONTRATADO o pagamento de tributos, tarifas,

, tú rr

'jr,. n:.6§*
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAçÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da êxecução do presentê contrato coneráo por conta da segui
dotaÉo orçamentaria: 01.001 - Cârnara Municipalde Deodápolis, 031- Açáo Legislativa, 0001

Rua Jonas FrrÍêira dê Araújo, o' 7J& Cêítro - Dêodápolis-Ms, CEP 79.79(HnO - Fon.: (67} 3,14&1855

I'luni(Ípio de D€odápolis - ll5
DiáÍio oficial assinado digitalneôte coníoflne MP na 2.20G2, dê 2001, e Lei 14.063, de 2020, gôranün& âúenticldôdê, validade juÍídica e integridâdê
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emolurnenlos e despesas deconentes da formalizaçâo deste contrato e da execuçáo de
objeto.
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CLÁUSULA NONA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Será responsável por fiscalizar os s€rviços preíados objeto deste contrato o SeÍvidor Diomar
Ribeiro Pedroso RG..,......................SSP/.-............Cargo......,..,...................., conforme Portaria
designativa.

CLÁUSULA DÉCIMA. DIPOSIçÕES FrNArs

| - Fica o presente contrato para todos os efeitos de Dirêitos, vinculado à Dispensa de Licitação
no oll2o24, nos terÍros do lnciso ll do Art. 75 da Lei n.'14j3312021, em sua atual redação.

ll - Os casos omissos neste instrumento, por ocasiáo da execuÉo do objeto, serão aplicáveis à
Legislaçáo, pertinente à esÉcie;

lll - Compete ao CONTRATADO rnanter, durante toda a execuÉo do presente contÍato, em
compatibilidade c.om as obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitaÉo e qualificaÉo
exigidas na licitaçáo-

lV - A CâmaÍa Municipal de Deodápolis - MS, comunicaÉ aos órgáos incumbidos da
arrecadação e fiscalizaçáo de tributos da Uniáo, Estado ou Município, as câraclêrísticas e os
valores pagos, nos termos da legislaçáo vigente.

CLÁUSULA DÉcIuA PRIUEIRA . FoRo:

O foro do presente contrato será o da Comarcâ dê Deodápolis - MS, excluído qualquer outro.

E, para firÍneza e validade do que aqui ficou estipulado, firÍnam o presente teÍrno, as pâÍtes
contratantes e duas testemunhas que a tudo assistirâm.

Deodápolis - ils, ..........de de 2024

GILBERTO DIA§ GUIMA
P/ Contratante

ES

xxxxxxxxxxx_x_xrx
P/ Contratada

Rua Jonas Ferrcira de Araújo, n" 7J8, Ceorio - Dúdiípolis-Ms, CEP 79.79O-t)0O - Fone: (64 3rra8-1855
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Mu.icípio de De(Éápolis - lrs
oiário ofi.ial assinado digitalÍiente confoíme ItlP nr 2.20G2. de 2ml, e Lei 14.063, dê 2020, gôrantindo auteoticidade, rôtidôd€ juádica e antegridade

s
- ManutenÉo das Atividades do Legislativo, 2052 - Manutenção das
Atividades da Câmara Municipal, 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da lnformação e
ComunicaÉo - PJ e 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.
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Testemunhas:

CPF

CPF,

Rua Jonas FeÍr€ira de Araújo, n' 738, Centro - Deodápolis-Ms, CEP 79.790{00 - FoÍe: (67) 344&1855
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TERMO DE CrÊNC|A E NOTTFTCAçÃO

CONTRATANTE (óRGÃO GERENCIADOR)

CONTRATADA

CONTRATO / ATA N9 {DE ORIGEM)

OEJETO:

Na qualidade de contratante e contratada, íespectivamênte, do teÍmo acima identificado e cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESÍADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por

CIENTES e NOTIFICADOS paÍa acompanhaí todos os atos da tramitação p.ocessual, até julgamento final, e

sua publicação e, se foro casoe de nosso interêsse, para nos prazos e nasformas legais e regimentais, exercer

o direito de deÍesa, interpor recursos e o mais que coubêí.

Locale Data:

Contratante

Contratada

Rua Jonas FeÍEira d. AÍaújo, n" 7J8, Cetrtm Deodápolis-Ms, CEP 79-79(HXX) - Fonr: (67) :!l4&t8ss

, f,ü

(J; t. t,:

r,lunicípio d€ Deodiápolis - l.l5
Oiário Ofcial assinado digitalmente confoÍme üP nq 2.20G2, dê 2001, e Lei 14.063, de 2020, qarôntjndo auteíticidade, validarle iuridicô ê inteqridôdo.
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ANEXO IX

MODETO DE PROCURAçÃO

DTSPENSA DE UCTTAçÃO N" OLO|2O24

PROCESSO UCTTATóR|O N" 016/2024

ED|TAL Ne 01112024

Por este instrumento, a emp resa

inscrita no CNPI sobsediada

on9 outorSa poderes

a

portador do documento dê identidade

n9 inscrito no CPF sob o nP Para representá-la

noPREGÃO PRESENCIAL N" /2023 da Câmara Municipal de Deodápolis- MS, podendo Íormular ofertas

e lances de preços,desistiÍ de recurso ou interpô-lo, bem como ptaticaí todos os demais atos pertinentes

ao certame.

ASSINATURA

NOME

COMPLETO

N9 DO CPF DO MANDANTE

Observação: - Favor preencher este anexo com o timbre da êmpresâ se houver

- AfiÍma do Mandantê devê sê. reconhêcida

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

Rua Jonas Ferreira deAraújo, n" 738, Crnrro - Dcodápolis-Ms, CEP 79-7!XLmO - Fone: (67):144A-1855
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uunkÍpio d€ oeodápolis ' Ms
Diário Oficiôl ôssinôdo digitâlmente (oífoÍÍle I'lp n! 2.20G2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, gaíanündo autentjcidade, validadêjuridica e integridade.
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ANEXO X

DISPENSA DE LrctrAçÃo t" oro/zoza

PRocEsso ucrarónro Ú ors/zoze

EDTTAL Ne 011/2024

A Empresa (nome da empresa [icitaDte)..., inscrita no

CNPJ,MF sob o n.o.................sediada.....................(endeÍeço completo).......-.-., declara, para os

devidos fins o cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991.

Local, de de 2024.

(ldentificação e assinatura do representante legal do licitante)

OBS-: I - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da emprrsa;

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ,

'à il

o Ft.
v
N.-il-

Rua Jonas Ferrrira dr Aiaújo, n" 738, Centro - Dmdápolis-Ms, CEP 79.790-000 - Fone: (67) 344a-1855
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